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PARECERDA COMISSÃODE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO
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RELATÓRIO:

A Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal da Câmara Municipal de

Pouso Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei nº

7650 / 2020 que “INSTITUI A CAMPANHA “DEZEMBRO VERDE” - NÃO AO

ABANDONO DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE.”. A

Comissão, cumprido os regulares procedimentos, emite o respectivo parecer e voto, nos

termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe

especificamente, nos termos do art? 71-B, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou que o Projeto de Lei nº 7650/2020 tem por finalidade,

instituir a Campanha “Dezembro Verde” - Não ao abandono de animais no município

de Pouso Alegre, com o objetivo de dar mais visibilidade ao tema, estimulando a

prevenção ao abandono de animais; conscientizando a população de que o abandono de

animais é crime, além de ser ato cruel que pode levar o animal ao sofrimento e a morte.
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O Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu parecer favorável à

   
tramitação ao projeto em estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Saúde, Meio Ambiente e Proteção

Animal, após análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO AO

PROJETO DE LEIN. 7650/2020

Pouso Alegre, 15 de dezembro de 2020.
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